
                                                                                         

PORTARIA N.º 925/2016 - REITORIA/UNESPAR

Nomeia membros do  Conselho do Centro de 
Área de Ciências Humanas e da Educação, 
do  campus de  Apucarana, da  Universidade 
Estadual do Paraná – UNESPAR. 

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 
atribuições estatutárias, legais e regimentais;

considerando o disposto no artigo 47 do Estatuto da Unespar e o disposto no 
artigo 31 do Regimento Geral da Unespar;

considerando a  Resolução  006/2014 –  COU/UNESPAR,  de 04  de julho  de 
2014;

considerando o Edital nº 30/2016 do campus de Apucarana;

R E S O L V E 

Art  1º  Nomear  os  membros  do  Conselho  do  Centro  de  Área  de  Ciências 
Humanas e da Educação, do campus de Apucarana, da Universidade Estadual 
do Paraná – UNESPAR, conforme segue:

I - Membros natos
Diretora de Centro: Rosângela Norvila Valério, RG 1.733.897-8
Coordenador do Curso de Ciências de Matemática: Sérgio Carrazedo Dantas, 
RG 5.795.510-4
Coordenadora  do Curso  de  Letras  Português:  Rosimeiri  Darc  Cardoso,  RG 
1.482.284-4
Coordenadora  do Curso de Letras Inglês: Francini  Percinoto Poliseli  Correa, 
RG 4.457.757-7
Coordenadora do Curso de Letras Espanhol: Silvana Malavazi, RG 5.739.462-   5
Coordenadora do Curso de Pedagogia: Eromi Izabel Hummel, RG 4.024.536-7

II – Conselheiros representantes do Corpo Docente, por curso
Curso de Letras/Espanhol: Amábile Piacentini Drogui, RG 8.210.821-1
Curso de Letras/Inglês: Juliane D'Almas, RG 9.414.539.2
Curso de Letras/Português: Ana Paula Peron, RG 7.308.826-7
Curso de Pedagogia: Antônio Marcos Dorigão, RG 6.005.578-5

III – Conselheiros representantes dos Agentes Universitários
Marcia Daniel Pinto Pàntaleão da Silva, RG 6.105.986-5



                                                                                         

IV - Conselheiros representantes do Corpo discente
Ana Carolina Idem Oshima, RG 45.505.336
Camilla Porto Mallea, RG 37.213.191-8

Art. 2º A vigência do mandato a que se refere esta Portaria será de 02 (dois) 
anos a contar do dia 30 de novembro de 2016.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Art 4º Publique-se no site da UNESPAR.

Paranavaí, 29 de setembro de 2016.

Antonio Carlos Aleixo
Reitor 


